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Referente: Bonificação

Sigmar Dantas Pereira e João Luiz Aparecido Beloni, Vereadores da
Câmara Municipal de Mariápolis, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
apresentam, na forma regimental, a presente INDICÁÇÃO, para que sejam solicitado ao

Senhor Prefeito Municipal a implantação de bonificação extraordinária e transitória para

funcionários que executam trabalhos aos sábados, domingos, feriados e período notumo.

Justificativa:

Considerando que

municipais queixando-se com relação ao

confome ementa;

fomos acionados por diversos funcionários
adicional que percebem por hora extra trabalhada

Considerando que no corrente exerclcio, em razão de legislação federal,
os vencimentos dos funcionários não foram conigidos, criando uma defasagem em razáo da

inÍlação que coÍrompe o poder de compra do trabalhador;
Considerando que o regime trabalhista adotado pela Prefeitura

Municipal de Mariápolis atualmente é o da CLT;
Considerando que os funcionários municipais que laboram aos sábados,

remunerado na companhia de familiares, lazer ou em serviços pessoais;

Considerando que não é competência do vereador legislar sobre o

regime trabalhista, bem como na criação de cargos, funções ou legislação que crie, altere ou
exclua beneÍicios monetiirios do servidor.

Apresentamos a indicação supra para que seja verificado as

possibilidades e consequente implantação de bonificação por jornada de trabalho
extraordinário do servidor púb1ico municipal.

Assim, entendemos justâ e necessária o atendimento da indicação.

É a justificativa.

Sala das Sessões, 03 de novembro


